
ESÍADO DE
Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cêp

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
sTo-plulo- 

-

. Í4730-000 - Montê Azul PaulistarsP

Ofício GP no 12812O26-

Monte Azul Paulista/SP, 06 de março de 2026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por Íinalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Cord ialmente,

MARDQUEU SILVIO Assinado deforma disitàlpoÍ
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MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Municíp io de Monte Azul Paulista/SP

CÂMARA MUNICIPAL
MONTÊ AZUt PAU,LISTA
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Excelentíssimo Senhor,
WILSON ROORIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
NESIÁ
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h0ías

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.
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PREFEÍTURA DO ÍÚUNICíPIO OE MONTE AZUL PAULISTA
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Praça Rio Branco, 86 * Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Projeto de Lei no 1690, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
/rriie ionai Especiai, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçâmênto-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

MARDQLIEU SILVIO FR-a.Nç.A, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. ío. O Focjer Executivo cio lvlunicípio cie Monte Azui Fauiista Íica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.026D.O29, LDO - Lei
de Diretrizes Orçamentárias 2.A26 e Lei Orçmentária vrgente, ccrm a inc.lusão
da seguinte dotação oÍçamêntária:

ABERTURA DE CRÉDIO ADICIONAL ESPECIAL

388 10.3O2,0025.1152.«n0 Aux io rinanceiÍos a Entidades de Saúdê 10O.OOO,OO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.r 0 05 81

05 TRAt{sFERÊNoas E coÍ{vÊMos FEDERÂt$vtNcutaDos

300 186 CONV Í{e 
'142:l(x)O1 

- MARIO FRIAS

Âd. 2q. A cobertura cio Créciito Acjicionai Especiai aberto peio artigo
anterior no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), se dará da seguinte
forma:

| - R§ í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do
inciso l!, § -1o do adigo 4,3 da Le! Federa! no 4.-a20!1 .W, proveniente de ercesso
de arrecadaçáo de recursos Íederais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Art. 40- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

rvronle AZur raulsra/ür, uo oe Ínarço oe wzo.
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PREFEMJRA DO UNÍCÍPIO DE MONTE AZUL AÀULIiSTA
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Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Montê Azul Pautista/Sp

MARDQUEU SILVIO e'.in"a. a" roíma disitar po.

FRAN CA:9 30428098 |,fiãr'r§ll}g,,
20 Oãdor 2026.03.09 l7:05.41 -03'00'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Itúunicípio de lllonte Azul Pauiista/SP, êm C6 de maÍço dê 2C26.
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PREFEÍTURA DO UNICÍPIO DE iIONTE AZUL PAIIJ§TA

--e5iÃõõõEsTo-prulo-

Praça Rio BraDco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

JustiÍicativa de Apresentação
Projeto de Lei no í690, de 06 de março de2026

Dispôe sobre a abeÉura rie Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
provídências.

Exceie ntíssi mo Sen hor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

líusÍríssÍmos Senlroles,
Vereadores desúa Casa Legislativa,

Tenho a honra cie submeter, por interméciio de V'ossa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul
Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito
adicional Especial no Orçamento - Programa do exercícío financeiro de 2026, em
cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 10 da Constituição
Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal
no 101, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-
Proorama do exercíeio de 2026 Crédito A.dicional Fsnenial nn valnr Fl!§

100.000,00 (cem mil reais), destinado a despesas de custeio, com recursos
oriundos do Governo Estadual, vinculados a transferência específica para

atendimento de demanda pública previamente pactuada. A abertura do credito
faz-se necessária em razão da inexistência de dotação orçamentária específica
para a reíericia despesa na Lei Orçamentária Anuai vigente, tornancjo
imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a coneta execução dos
recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,
configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, serão
complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado
pelo inciso ll e lll, §1o, do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,
n enrrilíhrin orcamenfárin c a renrrlaridarle fis.nal

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se
destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, mas
tão somente à adequaçâo orçamentária para execução de despesa já
compreenciicia no pianejamento govemamentai, Êzáo peia quai fica ciispensacía
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PREFETTURA pO tUNtCÍptO pF ONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Brânco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - ÍHonte Azul paulista/Sp

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo í6 da Lei
Complementar no 1 01/2000.

Soiieitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criaÉo, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de
impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 10í de 04 de
maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura
do Credito A.dicional Especial será suportado por excesso de anecadação e
anulaçáo parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 10 do artigo 43 da Lei
Federal no 4.320 I 1 .964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do
presente Projeto de Lei que dispôe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MARDQUEU slLVo ffiff8iff 
rorma disitar por

FRANCA:93042809 ÊRANcA:e3o428oe82o

01^ Dàdos: 2026.01.09 I7O5:52
{3 0o

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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'Palácio 8 de Março'
Rua (-el.Joâo r\lanoel, no 90 - (.I'iP. 14730-l l5- time l7- 33ól-12)+

CNP-J n" í.163. I 67/0001-00 = site: ç"crw.caÍnaÍamontrzzulsp.«rv.bt
trnail: sccretaria@calnaramonteazul.sp.gtx'.br

Estado de São Paulo - Brasil

I

EnlT^l nE ô,.rlllr,.rrr^Lut lrat- rrL \r\rat I \, \riFt ÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARAGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOS
EXCELÊNC|A CONVOCADO Â COTúPÂRECER NO PLENÁRIO "PALtrIRO TORRIERI-

SA
IJA

PARA REALTZAçÃO DA 5. (AUINTA) SESSÃO
LEGISLATURA, OUATHÊN IO 2O251202E.

cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORÂS E 30 MINUTOS DO
DIA í6 DE MARCO DE 2026
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 194

PROJETOS DE LE|S N. 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - DTSPOE SOBRE A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DÉ EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, TIO ORçAMENTO.PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO 1.681/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO
oRçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCICTO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROUDÊNChS.

-./' /- lt:-
YVIL§ON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNTCIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

'RIME|R.A Ê UNICÂ PARTE DOS TRABALHOS - ORBEfit D0 DlÀ

MONTE AZUL PÂUL|STÂ, Í0 DE ijiÀRÇO DE 202ô.



MONTE AZUL PAULISTA. 1O DE MARCO DE 2026.

vereador

Cleudio Antonio
Henrique

Eliel Prioli

Lucas Pin
Ribeiro de Castro

Luciana
Aparecida

Kubica

Itraicon César
Barbareli
Gonqales

Mardqueu Silvio
França Filho

Maria Lúcia Ferro

tloisás Àntônio
Teixeira

Percival Rogge

Rodrigo Fernando

Assinatura
Dâtâ dê

recebÍmento
Hora de
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CÂMARA I§ÍT-NICIPAI- DE MONI E ÂZT.I. PAt'IJS'TÀ
"Palácio 8 dc Março"

llul (.el..loâtr \lanrlci, n'1)U - Ll.P. l+:-10-l lr- tixrt': l7-.li(rl-11i"1
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Estado dc São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACÃO . INCLUSÃO

EM CONFORMIDADE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS .141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA OE LEIS, FICA VOSSA
EXC ELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO
DIA 16 DE MAR o E 2026 PARA REALIZAÇÃo DA 5. (QUTNTA) SESSÀO
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 1 ga LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PRoJETO DE RESOLUçÃO N. 0O212026 - DISPÕE SOBRE: CONCEDE ACRÉSClilO NO

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E

COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, E DÁ

OUTRAS PROVIOÊNCIAS.

MorirÊ AzuL PAULiSTA, Í0 DE MARçO DÊ 2026.

-./ /
( . t/.

.-i.,!-i.^a.ÍYiL§UN I(UUF(II,Utr§
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.



MONTE AZUL P TA, 10 DE MARCO DE 2026.

Vereador

Claudio
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Luciâna
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cÂulna uururcpar oE uonrE azut peults"ra
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fa\ O)rX-17- ??61.!254
Site: wr^.w.camaramonteazul.s!.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026, que "Dispôe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2íJ26, e dá outras providências".

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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PARECER JURÍDICO n.z Ot4/2.0.26

l, Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAzUtPAULISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Ruâ Cel, João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax| OXX-17- 3361.1254
Site: www.canlaramorlteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentuat oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 8o, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/t964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às dÍretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Munlcipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
ilunicípio, especialmente sobre:

I - tÍibutos municipais, arrecadação ê apl:caçâo
de suas rendasl

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
oÍçamento anual da administração local, aubrizaçáo de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo L67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTEAzUtPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel, ,oão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxz OX\-17- ??,6!.1254
Site: www.camaramonteâzul.sp.gov.bÍ

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.L58
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Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-sê em manífestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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Assinaturas Dioitais
O documento acíma foi proposto para assinatura digital na Câmara Municípal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazul paulista. siscam. com. br/documentos/autenticar?chave= 3520E8V3
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
=====================================

Rua Cêl. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-í 7- 3361 .1254
Site: www-camara azul.so.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PARECE UNTO DAS M RMANENTE D
ONSTITU Ã T E o EDUCA E ASSI NGIA POLíNCA

RBA AMBIENTE ERV OS E ATIVI IVADAS E
FINANCAS E ORÇAMENTO

Refercnte: Projeto de Lei No 1ô90/2026 - Daspõe sobre a abertura de Cédito Adicional Especial,
provênientês dê excesso dê arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, ê dá outras
providências.

pEclsÃo pAs coMtssÕEs

Estas Comissõês Permanentes de Consútuição, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades PÍivadas ê; Educaçáo, Saúde e Assistência Social após
procedêrêm ao cuidadoso êxâme no Prcjeto dê Lei No 1690/2026 - Dispõe sobre a abêrtura de Crédito
Adicional Espêcial, provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-prog rama do exercício de
2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestldo das
formalidadês lêgais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais
pares desÍa Câmarâ Municipal.

Monte Azul Paulista, í2 de março de 2026

coNsnTurçÃo, JUsnçA E FINANçAS E ORçAMENTO EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISTENCIA §OCIAL

ilh^- ,Í^
?in R de castro
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Membío
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Presidentê
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REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.690, de 03 de março de2O26.

Dispõe sobre a abeÉura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
Sãs Pa-ulo, aprova!'am o seguinte Projeto de Lei:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 oo FUNDo MUNtctPAL DE saúDE

388 í0.302.0025,1í52.0000 Auxilio FinanceiÍos a Entidad6 dê Saúdê

3.3.90.30.00 MATERIAL OE COI{SUMO

05 TRÂI'ISFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEOERAIS-VITICULAOOS

300 í86 CONV No 4423000t - itARtO FRTAS

í00.000,00

F.R.: 0 05 6'l

| - R$ í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos
do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011 .964, proveniente
de excesso de arrecadação de recursos federais.

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março'

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 I 5 - Fone: 17 3361-12*
CNPJ: 54. 1 63. 1 671000í -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

AÉiqo 10 - Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
ÍrrÁái+a Âniaianal Eanaaial atartanian*ao A^ ^v^^--^ Aa a*aaaAaaãa aa-l_rpE\,rarr ptvv.jtttsrtt.sr§ vs 9^r/ç§or,, \r9 (rr, vrJGÀr(lyav, ttv!)
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de
R$ í00.000,00 (cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

Artiqo 2" - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo
artigo anterior no valor total de R$ í00.000,00 (cem mil reais), se dará
da seguinte Íorma:

á er'-



Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de2026.

Và^Cv
LSON RODRIGUES

Presidente

MOISES A

6,

LUCIANA AP. KUBICA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário1o Secre

IO TEIXEIRA
rio

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3§1-12il
CNPJ: 54.163.í6710001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br



RA DO MUNICíP AZUL PA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.73O-OOO

DLEPOE SOBR-F: "AbeÉura de Crédú-o Adicional Especia!,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras providências.

ITIARDQUEU SILVIO FRANCA, Prefêito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER. quê a Câmara Municipal de onte Azul Paulista-SP.,
AE@ e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

AÍt. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a
abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Credito Adicional Especial, proveníentes
de excesso de arrecadação, nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no
4.321ii.564, no vaior cie R$ i00.000,00 (cem mil reais) com irrciusão no PPA - Piano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçâmentárias 2.V26 e Lei OÍçamentáÍia
vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

AEERTURA oE cRÉo[o aDtctoNAL EspEctAL

FUÍ{Do MU ToPÂr DE sÀúDE

10.3í)2.0025.1152.q[O auÍlio FinaÍ@irc6 a Eílirrâdes de Saúde 1m.(m,0o

3.3.90.30.00 MAIERiAL DE COÍ{SUMO F.R.:005a1

05 rRÁI{sFERÊNclAt E coNvÊÍ{tos FEDERÂts-vrIrcuLADos

300 186 COÍ{V Í{. i1423{XD1 - MARTO FRTAS

02 05 00

388

Art. 2:. A cobeituÍa do Credito Adirionai Especial aberto pelo aÍtigo anteÍioÍ no
valor total de R$ í00.0d),00 (cem mil reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ í00.000,00 (cem mil reais): conÍorme disposto nos têrmos do inciso ll, §
ío do artigo 43 da Lei Federal no 4.3201'l.96/', proveniente de excesso de anecadação de
recursos federais.

AÉ. 3". Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e
os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao
Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique€ê.

Monte Azul Paulísta, 17 de Março dê 2026.

MARDQUEUsILVtO I'ilif;uÍi'ffiou*'*
FRANcÂ:e304280e820 Hffi3tril-,. 

"..",.
MARDQUEU SILVIO FRANÇA

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

LEI No.2855. de í7 de Marco de 2026
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PREFEITURA DO MU NIGíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, n." 8ó - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2855, de 1 7 dê Marco de 2026

DISPÕE SOBRE: Abertura dê Crédito Adicional Especial,
provenientes de êxcesgo de arrecadação, no orçamento-
progÍame do êxêÍcício dê 2026, ê dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRÂNCA. PreÍeito do Mun icipio de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atÍibuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara municipal de Í{o b Azul Paülista§P.,
APROVOU ê ele 4g!q!!À ê Ere!.UlqA a sesuinte Lêi:

AÉ. 1". O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orÇamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, prcvenientes

de excesso de arrecadaçáo, nos termos do inciso ll do aÍtigo 41 da Lei Federal no

4.320/1.964, no valor de Rt í00.000,00 (cêm mll reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Direúizes Orç€mentárias 2.026 e Lei OÍÇamentária
vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçámentária:

ABERTURA DE CRÉOíIO ADICIOXAL ESPÉCIAL

mo5@ tulloo MUitoPÂ! ot s úDC

:|EA m.3O2.llO25.t1S2.OOq) Àrfro fln ã.Gi!.. tnü:.|ê. ê Sdd. 100.qIo'O

3.l.!to3o.ttr ttAlEilAt OE COt{slrMO F.R.:OOSEI

05 TnaitsaE8tnclas E cot$,/Êxlos ttoEnÀ9vll.ctrtÂD6

:m186 co v nr 4,a23lxEl -M nlo ÍRlÁs

Art, ?. A coberlura do Credito Adicional Especial aberto pelo arlEo anterior no

valor total de Ri '100.000,00 (cem mil rêais), se dará da seguinte forma:

I - Rl 100.000,00 (cem mil Íeais): conforme disposto nos termos do inciso ll, §
'lo do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.9U, pÍoveniente de excesso de anecadação d€

recursos federais.

AÍt. 30. Ficam atualizados os ânexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.026f2.029 e

os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes OÍçâmentárias para o exercício de 2.026 Íeferenles ao
Programa de que trata a prêsente Lei, podendo ser suplêmentado se necessário-

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo, revogâdas âs
disposiçôes em contÍáÍio.

Registre'se, e
Publiquo€ê.

l{onte Azul Paulistâ, 17 de llaÍço d€ 2026.

MARDQUÉU SILVIO

FRANCAI ÉMM-

Iv|ARDOUEU SILVIO FRANçA
PreÍêito do Município

Monte Azul Paulista§P.

Itlunicípio de i,lonte A2ul Paulistà - SP

Diáio ofi.iâtâssjnado digitàtment. (oníorme l,lP ng 2.200-2, dê 2001, e tli 14.063, dê 2020, gaíánündo .utênt cidade, valdade ioíd(l. G itêgíidade-
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